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1! TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' O5O/2019

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbtico
inlerno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Ma.ia do Oesle - PR inscrilo no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26, nesle ato representado por seu Píeíeito Municipal, Sr. JOSE HEINOLDO
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidadê BG. nr.4.153.797-3. e
inscrito no C.P.F. n.! 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, CentÍo,
nesla cidade, e que aqui passa a denominâr-se de CONTRATANTE, e de outro lado P C LOPES
MARCELINO, inscrita no C.N.P.J. n.0 21.486.805/0001-67, locaÍizada na Av. Curitiba,423,São João do
lvaí- Pr, neste alo representado pelo Sr. Paulo Cesar Lopês MaÍcêlino, portador da Cédula de ldentidade
RG. n'Q. 3.560.616-5 e inscrito no CPF. sob nc.015.9'17.959-90, e que aqui passa a denominar'se de
CONTRATADA, rêsolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll, da Lêi
8.666/1993, mediantê as cláusulas e disposiçoes seguintes:

CLÁUSULA PFIMEIRA - DO OBJETO: O presenle Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o ptazo de
vigência de que trata a Clâusula Sétama do Contrato Administrativo ne. 050/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PHAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausula 78, íica
prorrogado por 176 (cênlo e setenla e seis) dias, vigorando assim âté 3111212020.

C LAUSULA IEreE!&llPermanecem inalleradas as demais condiçôes e cláusulas do contrato original
celebrado em 10 de Julho de 20'19, nâo modiíicadas por este instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratiÍicação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes Íirmam o presente adilivo em 02 vias de igual teor e íorma

Santa MaÍi 09 de Julho de 2020

José do Oliveira
PreÍeilo Mu nicipal
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